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INDICO  AO  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR
PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CUIABÁ,  SR.
EMANUEL  PINHEIRO,  AO  EXCELENTÍSSIMO
SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE,
SR. LUIZ ANTÔNIO POSSAS DE CARVALHO, E
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETÁRIO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SR. ALEX VIEIRA
PASSOS, A ADOÇÃO DE POLÍTICA INSTRUTIVA
DAS CRIANÇAS, COM A CRIAÇÃO DE VÍDEO
EDUCATIVO DE COMO AS CRIANÇAS DEVEM
UTILIZAR  MÁSCARAS  E  COMO  DEVEM
PROCEDER COM DESINFECÇÃO DAS MÃOS E
SAPATOS, EM CASA, ESCOLA/CRECHES, COM
O  OBJETIVO  DE  CRIAR  PADRÕES  DE
C O M P O R T A M E N T O  E V I T A N D O  A
PROLIFERAÇÃO  DA  PANDEMIA.

    Com fulcro no art. 160, inciso II, do Regimento Interno, desta Casa de Leis, após manifestação favorável
do Soberano Plenário, solicito o envio ao Prefeito do Município de Cuiabá, ao Secretário Municipal de Saúde,
e ao Secretário de Educação Municipal por meio do qual indico a adoção de política instrutiva das crianças,
com a criação de vídeo educativo de como as crianças devem utilizar máscaras e como devem proceder
com desinfecção das mãos e sapatos, em casa, escola/creches, com o objetivo de criar padrões de
comportamento evitando a proliferação da pandemia.

JUSTIFICATIVA

O motivo da referida indicação ocorre em virtude da Pandemia instalada no Brasil, e em pesquisas
publicadas referentes aos erros praticados pela Itália, entre eles foram realizadas ações desconexas entre as
províncias e a não realização de instrução adequada da população.

Dessa forma, é indispensável que seja adotado ações positivas no sentido de instruir as crianças como
proceder no ambiente escolar e em casa, ensinando a utilizar máscaras e como desinfetar as mãos e
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sapatos, tendo maior eficiência no controle e propagação do vírus entre as crianças e consequentemente da
população do Município de Cuiabá.

Por fim, certa do apoio dos demais parlamentares para a aprovação da presente indicação, apresento
protestos de estima e apreço.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 20 de Maio de 2020

 

Janaina Riva
Deputada Estadual
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